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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 84, DE 12 DE MARÇO DE 2025

 
                   O Diretor - Executivo da Fundação Nacional de Artes -
FUNARTE, nomeado pela Portaria da Casa Civil nº 828, de 18 de janeiro de 2023,
publicada no D.O.U. 19 de janeiro de 2023, no uso das competências que lhe foram
delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte nº 563, de 14 de agosto de 2023,
publicada D.O.U. de 15 de agosto de 2023.
 
                CONSIDERANDO o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 81 da Portaria Conjunta
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nº 33, publicada no DOU de 30/08/2023, que regulamenta os convênios e contratos
de repasse. E ainda o art. 1º da Lei 13.019 publicada no D.O.U de 31/07/2014, que
institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e
organizações da sociedade civil, através termos de colaboração, termos de fomento
ou acordos de cooperação.
 

 
RESOLVE:
Art. 1º – Designar a servidora abaixo relacionada para fiscalizar a
transferência voluntária celebrada com a Fundação Nacional de Artes –
FUNARTE:

 
I - Lia Mitty Ono, matrícula nº 1568242

Nome do Proponente Transferegov.br Objeto

ASSOCIACAO CULTURAL
CORPO RASTREADO 969379/2024

Centro de Pesquisa e
Memória do Teatro de
Arena - SP

 

Art. 2º - Esta Portaria de Pessoal será publicada no Boletim Interno de
Pessoal.

 
 
 Portaria de Pessoal, assinada por
LEONARDO LESSA
Diretor-Executivo
-

PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 86, DE 13 DE MARÇO DE 2025

 
               O Diretor-Executivo da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE,
nomeado pela Portaria da Casa Civil nº 828, de 18 de janeiro de 2023, publicada no
D.O.U. 19 de janeiro de 2023, no uso das competências que lhe foram delegadas
pela Portaria de Pessoal Funarte nº 563, de 14 de agosto de 2023, publicada D.O.U.
de 15 de agosto de 2023.
 
                CONSIDERANDO o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 81 da Portaria Conjunta
nº 33, publicada no DOU de 30/08/2023, que regulamenta os convênios e contratos
de repasse. E ainda o art. 1º da Lei 13.019 publicada no D.O.U de 31/07/2014, que
institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e
organizações da sociedade civil, através termos de colaboração, termos de fomento
ou acordos de cooperação.
               
                  RESOLVE:
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                  Art. 1º – Designar a servidora abaixo relacionada para fiscalizar a
transferência voluntária celebrada com a Fundação Nacional de Artes – FUNARTE:
 
I - Janaína Botelho Guerreiro, matrícula nº 1458960

Nome do
Proponente Transferegov.br Objeto

Olhares - Instituto
Cultural 973849/2025 10ª MITsp- Mostra Internacional de

Teatro de São Paulo

                 
                    Art. 2º - Esta Portaria de Pessoal será publicada no Boletim Interno de
Pessoal.
 
 
 
 Portaria de Pessoal, assinada por
LEONARDO LESSA
Diretor-Executivo
-
Boletim Interno de Pessoal, assinado por:
JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES
Coordenador de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos
Magalhães, Coordenador(a) de Gestão de Pessoas, em 14/03/2025, às
11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://[servidor_php]/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0049770 e o código CRC 5F24AACE.

Rua da Imprensa, nº 16, Ed. Palácio Gustavo Capanema, andares 9°, 10º e 11º, - Bairro Centro, Rio
de Janeiro/RJ, CEP 20030-120

 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
01531.002466/2024-90 SEI nº 0049770
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